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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PAUTA DA 1^ REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA (CESA)

3" SESSÃO LEGISLATIVA, \T LEGISLATURA

8 DE MARÇO DE 2023 (QUARTA-FEIRA), ÃS 9:30 HORAS,
PLENÁRIO VEREADOR ANTENOR NARDOTTO

PAUTA:

1. ATA da Reunião Ordinária do dia 4 de novembro de 2022.

2. ATA da Reunião Extraordinária do dia 7 de fevereiro de 2023.
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MATÉRIA COM PARECER DE RELATOR:

3. PARECER DO RELATOR DO PROJETO DE LEI N° 13/2023: dispõe sobre a
prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas de
educação básica do Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do Prefeito
André Wiler Silva Fagundes (PDT).

Relator: Vereadora Mayara Aparecida Moraes Eller Mininõ.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

PROPOSIÇÕES SUJEITAS A APRECIAÇÃO DE OUTRAS COMISSÕES E
PENDENTES DA LIBERAÇÃO:

1. PROJETO DE LEI N° 71/2022: insere dispositivos que especifica à Lei n°
3.019/2010, de 19 de março de 2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal
a estabelecer critérios para benefícios eventuais no âmbito da política pública de
assistência social.

Iniciativa: vereadores José Pereira Sena (PDT); Josias Mendes Machado (DC) e
Sebastião Mendes Macedo (Solidariedade).

2. PROJETO DE LEI N° 8/2023: cria o Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPCNV, define suas finalidades, dispõe sobre sua composição, organização e
fimcionamento e revoga integralmente a Lei n° 3.417, de 15 de setembro de
2017,

Iniciativa: Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT).

3. PROJETO DE LEI N° 18/2023: dá nova redação e revoga dispositivos da Lei n°
1.845, de 23 de julho de 1992, que cria o Conselho Municipal da Criança e
Adolescente - CMDCA, o Fundo para a Infância e Adolescência, os conselhos
tutelares e dá outras providências, na forma que especifica.

Iniciativa: Prefeito André Wiler Silva Fagundes (PDT)

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 7 de março de 2023; 69°
de Emancipação Política; \T Legislatura.
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Pçésídente da CESA
Vereador pelo Republicanos
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